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6. A base da família está no vínculo de justas núpcias, como li relação 
entre filho e pai é vínculo criado. pela geração. 

7. Alegar-se-á, possivelmente, que o Decreto-lei n.O 6.022-43, no pará
grafo único do art. 9.0 , dispôs verbum ad verbum: 

"Compreendem-se nas alíneas a e b os filhos de qualquer con
dição (é meu o grifo), os enteados e os adotivos". 

8. Em face da ordem jurídica estabelecida, a expressão ~ "filhos de 
qualquer condição" - não pode abranger 'Os espúrios, mas tão somente OS 

que o direito reconhece, sejam de condição legítima, de legitimada e de na
turais em espécie, reconhecíveis por conseguinte. 

9. Nunca aOs adulterinos e incestuosos, que ainda não podem ser reco
nhecidos pelo nosso direito escrito, porque se houvesse o pensamento de dar a 
êsse têrmo extensão mais ampla e compreensão maior, se lhe teria proporcio
nado ferir de morte a organização da família. Na comprovação do declarado 
sôbre o dependente, que se terá de fazer dentro de 120 dias (art. 12 do De
creto-Iei n.o 6.022-43), tornar-se-ia pública e oficial a origem espúria do filho. 
com a derrocada dos alicerces basilares da instituição da família que 2 anos 
antes era organizada e protegida pelo Decreto-lei n.o 3.200-41. Não somente: 
ter-se-ia estab~lecido desigualdade e distinção entre filhos da mesma situação 
jurídica, em face do art. 9.0 citado, combinado com o 16 do mesmo Decreto-lei 
n.o 6.022-43, conforme procedessem de servidores e inativos do Estado, com 
direito a "salário-família" ou de beneficiados de outra e~pécie, remanes
centes do Deel'eto-lei n.O 3.200-41, eoril direito a "abono familiar". 

10 . E' evidente que o legislador não poderia ter querido êsse estado de 
coisas, quando o direito pátrio permitiu o registro de nascimento dos filhos 
dessa espécie, com omissãO' do nome de seus progenitores, para continuar igno
t'ada a culpa de que se originaram (art. 59 do Decreto n.o 9:.886, de 7 de 
março de 1888}. 

11. Conseqüentemente, meu parecer, salvo melhor entendimento, é que 
o filho espúrio - adulterino ou incestuoso - não justifica reconhecimento de 
direito a seu progenitor para perceber, quer ó "abono familiar", quero 
"salário-família" . 

INTERIORES 

LIMITES ENTRE ESTADOS - ACÓRDO 

- O acôrdo celebrado entre Estados para fixação de seus limi
tes não contraria o disposto no art. 184 da Constituição. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O GS-1778, DE 20 DE SETEMBRO DE 1944 

Senhor Presidente : 
Os Estados de Minas Gerais e Goiás celebraram um convênio fixando a 

respectiva linha divisória, e êsse acôrdo foi homologado pelo Decreto-lei fe
·deral n.o 3.320, de 29 de maio de 1941. 

2 . Agora, ainda em obediência ao mesmo convênio, pretendem os Go
'Vamos dos referidos Estados baixar, simultâneamente, decretos-leis estaduai. 
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fixando a aludida linha divisória, de acôrdo com o estabelecido na' lei federal 
já citada. O projeto do Govêrno de Minas Gerais estabelece, ainda, a con
cessão de anistia fiscal aos moradores e proprietários da zona fronteiriça, até 
a data da promulgação da lei, em relação aos impostos que deixaram de pagar 
em conseqüência da incerteza da jurisdição a que pertenciam. 

3. A maioria da Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais, porém, 
contra o voto dos Srs. Clodomir Cardoso e Junqueira Aires, adotou o parecer 
do Sr. Oto Prazeres, que considerou o acôrdo feito pelos dois Estados contrá
rio ao disposto no art. 184 da Constituição Federal. 

4. O exame que fiz do assunto, porém, convenceu-rne de que não há 
• incompatibilidade apontada entre o acôrdo em aprêço e o citado artigo da 
Constituição, porque contém, apenas, uma norma, destinada a· evitar os lití
gios e pôr têrmo, compulsoriamente, às dúvidas surgidas sôbre limites inter
estaduais, e que não restringe a faculdade conferidé\ aos Estados pelo art. 5.° 
da mesma Constituição, que reza : 

"Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou das
membrar-se para. anexar-se a outros, ou firmar novos Estados, me
diante a aquiescência das respectivas Assembléias Legislativas, em 
duas sessões anuais consecutivas, e aprovação do Parlamento Nacio
nal". 

5. Nestas condições, tenho a honra de opinar, como opino, pela aprova
ção dos citados projetos de decreto-lei, que deverão ser baixados simultânea
mente pelos Estados de Minas Gerais e Goiás. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Alexandre Marcondes Filho. 

Aprovado Em 4-10-44. - G. VARGAs 

• 
TERRITÓRIOS FEDERAIS - ADMINIS~RAÇÃO 

- Circular n.O 43, de 21 de outubro de 1944. 

PROCESSO CENE N.o 888-44 

Sr. Governador: 

Tenho a honra de comunicar a: Vossa Excelência que, usando da atribuição 
que me confere o art. 24 do Decreto-lei n.O 5.839, de 21 julho de 1943, 
baixei as seguintes instruções : 

1) A organização dos serviços públicos territoriais e municipais (artigos 
4.°, n.o V, e 9.°, n.o VI) terá caráter provisório até a aprovaçãó pelo Govêrno 
Federal do plano a que se refere o art. 17. 

2) Os decretos, regulamentos e instruções, expedidos na forma dos arti
gos 4°, n.O VII, e 9.0, n.o III, ficam sujeitos à restrição contida no item anterior. 

3. A nomeação de pessoal para os cargos dos Municípios deve fazer-1ft 
interinamente, salvo os de provimento em comissãÓ. 

4) Para o desempenho de serviços imprescindíveis e necessários à admi
IlÍstração territorial, os Governadores só poderão admitir pessoal extranume
rário. 

S) Os projetos de decreto-lei municipal que disponham, no todo ou em 
parte, sôbre alguma das matérias previstas no art. 32 do Decreto-lei federal 
n.0 1.202, de 8-4-39, terão a sua vigência condicionada à aprovação do Pre
eidente da República, devendo o expediente ser encaminhado ao Ministério da· 
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Justiça acompanhado de parecer do Governador do respectivo Territ6rio. 
, Do mesmo modo se procederá em relação .aos atos previstos no art. 34. do citado 

Decreto-Iei n.o 1.202. 
6) Quanto à execução orçamentária, deverá observar-se o seguinte: 
a) escrituração contábil da aplicação dos créditos concedidos, remeten

do-se, ao Ministério da Justiça e à Comissão de Orçamento do Ministério da 
Fazenda, balancetes que sirvam de base à concessão de futuros créditos; 

b) informação aos 6rgãos acima referidos sôbre as realizações adminia
trativas (quilômetros de estrada construídos, escolas criadas, zonas saneadas,' 
etc.), indicando, sempre que possível, dados numéricos; 

c) apresentaçã6, ainda aos mesmos 6rgãos, de um programa de trabalho 
para aplicação de dotações orçamentárias. 

7) Ao Presidente da República, por fôrça dos arts. 53 e 180 da Consti
tuição, cabe legislar para os Territ6rios "no que se referir aos interês5es pe
culiares dos mesmos". Não podem, portanto, os atos dos Governadores conter 
matéria de lei, como seja, criação de serviços, repartições ou cargos públicos; 
alteração dos vencimentos ou vantagens de cargos ou funções públicas; aliena
ção ou oneração de bens territoriais; responsabilidade de encargos não pre
vistos no orçamento; imposição de tributas ou transigência quanto à sua co
brança; conces,são de isenções, liberalidades, doações, favores, não a1.!.!orizadOll 
pelo Govêrno Federal; atribuição de direitos ou imp<l)lição de obrigações à 
generalidade dos cidadãos. 

8) Solicito, assim, a Vossa Excelência, a fineza dE!' ordEtnar a observância 
das referidas instruções. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestol 
de minha alta estima e mais distinta consideração. - Alexandre Marcondes 
Filho. 

CERTIDÕES REQUERIDAS ÀS AUTORIDADES ADMINIS
TRATIVAS - DA SUA CONCESSAO - PAGAMENTO 
DO SELO CORRESPONDENTE--

Extraída a certidão e não comparecendo o requerente, apÓ8 

Principais regras em vil10r sôbre a concessão das certidões 
adminbdrativas. 

Sôbre o deferimento das certidões requeridas às autoridades administra
tivas, dispõe a Lei n.o 640 de 1899: 

Art. 5.0 Na vigência da presente lei: 

5) Serão observadas as seguintes disposições do serviço aduaneiro: 
k) em bem de legítima ·defesa de dir.eitos e interêsses particularee, 

ventilada perante os tribunais ou autoridades judiciárias, não é lícito 

COMENTÁRIO 

CERTIDÕES ADMINISTRATIVAS - DA SUA CONCESSÃO 

A decisão que aprovou o parecer supra, de autoria de uma das 
mais vigorosas expressões do Direito Administrativo pátrio, o 
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negar certidão de documentos, pareceres ou informações, prestadas 
sôbre as questões movidas no contencioso administrativo ou processos 
findos e em andamento; como prescrevem o art. 14, § 4.°, do regula
mento n.O 254, de 21 de agôsto de 1850, circular n.O 388; de setem
bro de 1857, aviso n.o 264, de 6 de setembro de 1858. 

Parágrafo único. Só nos casos preceituados ,nas ordens do Tes. n.o 117, 
de outubro de 1878; n.o 22, de outubro de 1885, art. 10 do regulamento 
anexo a-o Decreto n.O 5.245, de 5 de abril de 1873, é que se negará 
certidão de tais documentos". 

Encontra-se êsse preceito reproduzido nos Decretos n.o, 3.529, de 1899, 
art. 22, e 5.390, de 1904, art. 67, §§ 1.0 e 2.°. 

Dada a dificuldade da busca das decisões administrativas, que passaram 
a ter fôrça de lei, impõe-se reproduzi-las, como se encontram no Manual da 
Legislação, por A. BIOLCHINI: 

"Regulamento de 21 de dezembro de 1850 (e nã-o de 21 de agôsto como 
se lê acima) . 

Art. 14. Compete-lhe (ao oficial maior) : 
§ 4.° Mandar passar, sem dependência de despacho do ministro e assi

nar depois de subscritas pelo chefe da respectiva seção, as certidões que se 
pedirem, sendo de atos do Govêrno já publicados, ou do interês.se particular 
de quem as pedir, cuja publicação não possa, todavia, prejudicar o serviço 
público ou a terceiro. Fora dêstes casos deverá o requerimento ser apresentado 
ao ministro, para resolver o que fôr justo. 

Ciro do Min. da Faz. n.O 338, de 26 de setembro de 1857. 

Declara-se quanto às certidões requeridas de despachos e informações que 
podem ser concedidas ou negadas conforme as conveniências do serviço. 

Av. do Min. da Guerra n.O 264, de 6 de setembro de 1858. 

Declara-se que, ainda mesmo as partes interessadas, quando tiverem de 
requerer certidões, devem declarar para que fim. 

Dr. F. SÁ FILHO, contém assunto de relevante interêsse para os 
estudiosos e de grande valor prático, constituindo síntese, muito 
bem feita, dos princípios que disciplinam a concessão de certidões 
pelas autoridades administrativas. 

Em um ponto, apenas, que, aliás, se nos afigura assaz relevante, 
não estamos de acôrdo com o seu autor, colocando-nos em franca 
divergência: é no que concerne à vigência da alínea 35 do art. 113 
da Constituição de 1934. SÁ FILHO parece abonar a opinião ex
pendida por PONTES DE MIRANDA, com apoio em CARL SCHMIDT, 

no sentido de que os dispositivos daquela Constituição não subs
tituídos, pela Carta de 1937, por outros com êles incompatíveis 
"continuam a vigorar, com fôrça de lei ordinária". 

Trata-se, evidentemente, de opinião respeitável, mas que não 
pode ser aceita sem inteira subversão dos cânones que disciplinam 
o direito intertemporal. 

No tocante a êstes, o princípio vitorioso é o de que ·a lei 
nova, quando regula tôda a matéria disciplinada pela lei anterior, 
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Ordem do Tes. n.o 692, de 8 de outubro de 1878. (Nas decisões figura 
sob êste número e não sob o de 117, como se lê acima). 

Declara-se que nenhum fundamento tem uma deci~ão que negou a uma 
firma comercial certidão pedida, de notas dos despachos de diversas mer
cadorias consignadas a outros negociantes, visto não .se .acharem tais notas 
compreendidas na exceção do avo de 10 de julho de 1838, por não envolverem 
matéria de segrêdo ou comprometimento alheio, como são os assuntos do expe
diente reservado das repartições públicas e os documentos que nestas existam 
e possam comprometer terceiros, difamando-os ou por qualquer modo atraindo 
6Ôbre êles a odiosidade ou o desprêzo público sem vantagem alguma para os 
interêsses da Justiça. 

Ordem do Tes. n.o 158, de 22 de outubro de 1885. 

Declara que não se passam certidões de documentos que envolvam ma
téria de segrêd.o ou comprometimento alheio. 

Av. do Min. do Império, n.O 83, de 10 de julho de 1838. 

Declara que se deve mandar passar certidão de tudo aquilo que não en
volver matéria de segrêdo, ou comprometimento alheio. 

Dec. n.O 5.245, de 5 de ~bril de 1873. 

Art. 10 ......................................................... _ 
Os requerimentos .sôbre certidões ou entrega de documentos originais serão 
despachados pelos chefes das repartições competentes, passando-se as certidões 
que não forem de papéis ou assuntos reservados. e entregando-se os documen
tos originais, mediante recibo das partes; ficando, porém, certidões autênticas 
dos que constituírem provas essenciais e justificativas das decisões tomadas". 

Visando o resguardo dos direitos individuais e a publicidade dos atos ofi
ciais, a Constituição de 1934 estatuiu no art. 113: 

"35) A lei assegurará o rápido andamento dos processos nas 
repartições públicas, a comunicação aos interessados dos despachO!l 
proferidos, assim como das informações a que êstes se refiram, e li 

expedição das certidões requeridas para a defesa de direitos indi-
viduais, ou para o esclarecimento dos cidadãos acêrca dos negócios 

" !icos. ress 
público imponha segrêdo ou reserva". 

determina a ab-rogação desta. E' o que ensina FERRARA, quando 
afirma: "Aqui deduz-se, com efeito, a vontade por' parte do le-
gislador de liquidar ó passado, estabelecendo um novo sistema 
de princípios completo e autônomo. Temos então um novo reorde
namento jurídico com diretivas originais, que não tolera desvios 
ou enxertos de leis precedentes". 1 

O argumento é tanto mais procedente quanto se trata de uma 
Constituição, porque o novo Estatuto Político tem de ser sempre 
por finalidade um completo "reordenamento jurídico", cóm diretivas 
originais. Se não houvesse êsse intuito 'de inovar, de reestruturar a 
ordem jurídica fundamental do Estado, não seria mister alterar a 

1 FRANCISCO FERRARA "Interpretação e Aplicação das Leio, trad. de MANtJJtL 
A. D. ANDRADE, Livraria AcadêmicaJ São Paulo, 1940. 
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De acêlrdo com a' lição de CARL SCHMWT e PONTES DE MIRANDA, oa 
dispositivos das constituições substituídos por outros que não forem com 
essas incompatíveis continuam a vigorar, com fôrça de lei ordinária. 

E' dever do intérprete procurar a conciliação dos vários textos da lei, que 
não sejam irredutivelmente contraditórios. 

Essa divergência não se descobre entre os preceitos transcritos. 
Cuida-se, assim, poder harmonizá-los, dêles extraindo algumas regras, 

como as seguintes: 

La, devem ser passadas certidões de Iiltos já registrados nos livros não re
servados, bem como de matéria de interêsse pessoal de quem 11 solicitar, cuja 
publicação não seja inconveniente (regulamento número 54 de 1850, art. 14, 
li 4.0

); 

2.a, as certidões de informações podem ser concedidas ou negadas, se
gundo as conveniências do serviço (circular do Ministério da Fazenda n.O 388, 
de 1857): 

3.a, os interessados têm de declarar o fim para que requerem, que deve 
ser de legítima defesa de direitos ou interêsses pleiteados perante os tribunais 
(aviso n.O 264 de 1858): 

4.·, não se passam certidões que envolvam matéria de segrêdo ou com
prometimento de terceiros (ordens do Tesouro n.o 682 de 1878, n.o 158 de 
1885: aviso 0.0 83 de 1873). 

Constituição, bastando simples emenda ou revisão dela, sem neces
sidade de se elaborar novo diploma completo. 

E' certo que, em casos excepcionalíssimos, se pode sustentar a 
idéia da permanência de lei, como, por exemplo, quando se concede 
pensão ao príncipe deposto, tal como o fêz a nossa Constituição de 
1891, no art. 7.0 de suas disposições transitórias, mas, no comum, 
no que concerne à matéria propriamente constitucional, tudo o que 
constava dos Estatutos anteriores perde sua vigência, deixa de existir 
como lei. 

Na hipótese, o dispositivo que se pretende considerar em vigor 
referia-se a matéria propriamente constituciçmal, incluído como es
tava no capítulo da Constituição que, no dizer de BLACKSTONE e 
de GAY, é a razão de ser da própria existência do Estatuto Polí
tico: o capítulo da declaração dos direitos individuais. 

A simpatia que desperta o princípio da franca publicidade das 
ações governamentais, para pennitir o que os autores denominam 
o contrôle popular sôbre o govêrno, justifica, sem dúvida, seja 
fervorosamente advogada a obrigatoriedade do fornecimento de 
certidões pelos órgãos administrativos, mas não deve ir a ponto de 
nos levar - porque para atingir êsse desideratum tanto não se 
faz mister - a pretender que continue imperando uma norma 
legal caduca, inexistente, que o legislador constituinte fêz questão 
de omitir no texto da nova Carta Constitucional. 

C. A. Lúcio Bittencourt 
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Quanto à regra 2.8 , expressa em têrmos vagos, se tem decidido não se 
dar certidões de pareceres e informações, porque não constituem atos deci
sórios, únicos que interessam à legítima defesa de direitos (ordem n.O 153, 
da Diretoria Geral da Fazenda no Diário Oficial de 18 de agôsto de 1928; 
despacho da Diretoria Geral da Fazenda no Diário Oficiai de 3 de julho de 
1933; despacho do ministro da Fazenda no Diário Oficial de 31 de janeiro de 
1934), salvo quando aquêles atos se firmarem explicitamente nos pareceres e 
informações, que, nesse caso, os integrarão (parecer da Procuradoria Geral da 
Fazenda, despacho da Diretoria Geral da Fazenda apud Diário Oficial de 23 
de março de 1937) - Pareceres da Procuradoria Geral da Fazenda Pública, 
págs. 63 e 64, FRANCISCO DE SÁ FILHO. 

Quanto à autoridade competente para mandar passar as certidões, não há 
indicação explícita. Mas é norma adotada pela Administração e que consulta a 
ordem dos serviços, que devem as certidões ser despachadas pelo chefe da 
repartição, onde se encontrar o processo a que se referem (ARAÚJO E SILVA. 
Processo Administrativo no Tesouro Nacional; ordem n.o 172 de 12 de maio 
de 1856, do ministro da Fazenda, e ordem n.o 193 de 25 de maio de 1868, 
do ministro da Guerra). 

Estão sujeitas as certidões ao impâsto do sêlo do Decreto-lei n.o 4.655, 
de 1942, tabela anexa, art. 23, que também dispõe não deverem as repartiçõea 
passar certidão, sem prévio requerimento. 

Extraída a certidão e não comparecendo o requerente, após a devida inti., 
mação, o sêlo deve ser cobrado executivamente, por intermédio, no Distrito 
Federal, da Procuradoria Geral da Fazenda Pública. 

São estas as principais regras vigentes sôbre a concessão das certidõee 
administrativas. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 1943. ~ Sá Filho • 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

EMPR~SAS INCORPORADAS AO PATRIMôNIO DA UNIÃO 
- CARACTERIZAÇÃO JURIDICA - IMPôS TO SINDI
CAL 

- Continuam rujeitas às regras da gestão privada as emprêsas 
incorporadas ao patrimônio nacional desde que, no silêncio da lei, não 
tenham perdido ruas características essenciais. 

/~ 

PROCESSO MTIC N.o 134.194-43 

Segadas Viana, encaminhando recorte do jornal A Noite. - Dê~e ciência 
ao Conselho Nacional do Trabalho. - O despacho supra determina que seja 
cientificado o Conselho Nacionâ'l do Trabalho do parecer do Sr. assistente 
técnico do teor seguinte: "O Sr. Segadas Viana encaminha a V. Excia. um 
recorte da- A Noite, em que se lê um tópico, realçando a incompetência da 
Justiça do Trabalho para julgar casos que se relacionem com as emprêsas in-




